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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio n° 46/PROEG/UFMT/2016. Partes: Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e A.L. MEDEIROS.
Objetivo: Proporcionar aos acadêmicos (as) regularmente matricu-
lados (as) nos Cursos de Graduação da FUFMT, a oportunidade de
realização de estágio curricular obrigatório e não obrigatório junto à
Concedente. Assinatura: 19/08/2016. Vigência: 5 anos. Assinam: Ire-
ne Cristina de Mello, Pró-Reitora de Ensino de Graduação da
FUFMT e pela A.L. MEDEIROS, Antonio Leonardo de Medeiros.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 33/2016

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso vem di-
vulgar o resultado do certame licitatório 33/2016, realizado no dia
09/08/2016. Licitantes vencedoras CNPJ 03.401.442/0001-38;
13.332.212/0001-18. Valor global da ata R$ 390.400,00.Mais infor-
mações disponível no site comprasgovernamentais.gov.br.

EDILSON PEREIRA MARINS
Pregoeiro

(SIDEC - 25/08/2016) 154045-15262-2016NE800135

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 73/2016 UASG 154070

Processo: 23108509190201607 . Objeto: Implantação de Sistema de
Registro de Preços para Aquisições Futuras de Materiais para Ra-
diologia. Total de Itens Licitados: 00008. Edital: 26/08/2016 de 08h00
às 11h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite,
S/n Alvorada CUIABA - MT ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154070-05-73-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 26/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 08/09/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Havendo divergência nas decrições, vide o edital.

ANTHONNY DA SILVA PRATES
Pregoeiro

(SIDEC - 25/08/2016) 154070-15262-2016NE800003

PREGÃO ELETRÔNICO No- 103/2016 - UASG 154070

Processo: 23108.510579/1697 . Objeto: Implantação de Registro de
Preços para aquisições eventuais e futuras de Brindes diver-
sos...Agendas, Canetas, Bottons, Calendários, etc.... Total de Itens
Licitados: 00022. Edital: 26/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às
17h00. Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada - CUIA-
BA - MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154070-05-
103-2016. Entrega das Propostas: a partir de 26/08/2016 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/09/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para ve-
rificar a especificção correta dos itens/objetos, consultar o edital;

(SIDEC - 25/08/2016) 154070-15262-2016NE800003

PREGÃO ELETRÔNICO No- 125/2016 UASG 154070

Processo: 23108.509405/1681 . Objeto: Implantação de Registro de
Preços para aquisições futuras de Medicamentos hospitalar: Antihi-
pertensivos; Antianginosos; Hipourecemiantes e outros; Total de Itens
Licitados: 00108. Edital: 26/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às
17h00. Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada - CUIA-
BA - MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154070-05-
125-2016. Entrega das Propostas: a partir de 26/08/2016 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/09/2016 às
08h30 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para ve-
rificar a especificção correta dos itens/objetos consultar o edital;

WILSON JOSE DE ARRUDA MARQUES
Pregoeiro

(SIDEC - 25/08/2016) 154070-15262-2016NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2016 UASG 154054

Número do Contrato: 86/2014. Processo: 23104000809201482. INE-
XIGIBILIDADE No- 6/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL -
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência contratual pelo período de mais 12 (doze) meses a contar de
01.08.2016 até 31.07.2017. Fundamento Legal: lei 8.666/93 . Vi-
gência: 01/08/2016 a 31/07/2017. Valor Total: R$500.000,00. Fonte:
112000000 - 2016NE800291. Data de Assinatura: 29/07/2016.

(SICON - 25/08/2016) 154054-15269-2016NE800291

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 16/2016 UASG 154054

Número do Contrato: 90/2011. Processo: 23104007411201124. PRE-
GÃO SISPP No- 171/2011. Contratante: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Contratado:
09461890000103. Contratado : F.C.A. COMERCIO E EVENTOS LT-
DA -Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto:a)prorrogar, em
caráter excepcional, a vigência contratual por mais 12(doze) meses,
com fulcro no ÷4 do art.57 da Lei nº8666/1993, a partir de 21.11.2016
a 20.11.2017; b) reajustar o valor da concessão do espaço físico de
R$2.839,27, para R$3.166,91, de acordo com IGP-M de 10,99% acu-
mulado dos últimos 12 meses (SET/2015 a AGO/2016), conforme
item 6.1.4 da cláusula Sexta. Fundamento Legal: lei nº8.666/93 .
Vigência: 21/11/2016 a 20/11/2017. Valor Total: R$1.981.650,00. Fon-
te: 100000000 - 2016NE800115. Data de Assinatura: 24/08/2016.

(SICON - 25/08/2016) 154054-15269-2016NE800291

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 30/2016 UASG 154359

Processo: 23100001529201693 . Objeto: Pregão ELETRÔNICO, DO
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: MA-
TERIAL QUÍMICO, MATERIAL LABORATORIAL, DESTINA-
DOS A UNIPAMPA ALEGRETE, CAÇAPAVA DO SUL, DOM PE-
DRITO, ITAQUI, SÃO GABRIEL, PROEXT Total de Itens Lici-
tados: 00156. Edital: 26/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h30. Endereço: Rua Monsenhor Constabile Hipolito No- 125 BAGE
- RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154359-05-30-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 26/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/09/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVEIRA
p/Equipe de Apoio

(SIDEC - 25/08/2016) 154359-26266-2016NE800078

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2016 UASG 154047

Número do Contrato: 30/2015. Processo: 23110001455201595. PRE-
GÃO SISPP No- 52/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS -CNPJ Contratado: 12569641000140. Contratado :
LOCAPANO INDUSTRIAL LTDA - ME -Objeto: Altera-se o quan-
titativo mensal estimado do objeto contratado passando o valor men-
sal do contrato de R$64.500,00 para R$79.550,00. Fundamento Le-
gal: Lei 8666/93 . Vigência: 27/07/2016 a 07/12/2016. Valor Total:
R$879.350,00. Fonte: 6153000000 - 2016NE800221. Data de As-
sinatura: 26/07/2016.

(SICON - 25/08/2016) 154047-15264-2016NE800306

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA No- 7/2016

Processo nº 23110.008429/2015-98.
A Universidade Federal de Pelotas torna público que a li-

citação supracitada, que tem como objeto a Cessão Onerosa de Es-
paço Físico destinado à Instalação de Cafeteria na Escola Superior de
Educação Física - ESEF, foi suspensa.

Em 25 de agosto de 2016.
CLÁUDIA DA SILVA CAMPELO

Presidente da CPL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No- 4/2016

A UFPI através da Comissão de Licitação de Obras e Ser-
viços, torna público aos interessados o Resultado de Habilitação re-
lativo à Tomada de Preços nº 04/2016/UFPI, realizada às 9:30h do dia
25/08/2016, na sala de Reuniões da Prefeitura Universitária, no Cam-
pus Ministro Petrônio Portella, em Teresina-PI.A.

Comissão decidiu inabiliatar as empresa Lejan Ind.deTrans-
formadores Ltda e a Construtora Panorama Ltda (Item 7.3.1.8 ) e
habilitar as demais licitantes. A Comissão abrirá o prazo de 05 (cin-
co) dias úteis para a interposição de recursos.

LÚCIO PÁDUA REIS
Presidente da Comissão

(SIDEC - 25/08/2016) 154048-15265-2016NE800051

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2o- Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2014 - UFPI/FADEX;
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato, por mais
12 (doze) meses, ou seja, até 19 de agosto de 2017; Processo nº
23111.015764/2016-13; Data da Assinatura: 18/08/2016; Signatários:

José Arimatéia Dantas Lopes, Reitor da UFPI, CPF nº. 051.025.613-
91 e Lívio César Cunha Nunes, Superintendente da FADEX, CPF nº.
453.364.823-15.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 21/2016 UASG 154048

Processo: 23111011022201619. CONVITE No- 2/2016. Contratante:
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUI. CNPJ Con-
tratado: 18471673000195. Contratado : CONSTRUTORA J M EX-
CELENCIA JAMES -EIRELI - ME - ME. Objeto: Serviço de En-
genharia de Implantação de sistemas de SOM E IMAGEM do la-
borat[ório de Enfermagem do Campus Ministro Petrônio Portela -
Teresina-PI (SIMENF - Som e Imagem) e implantações de sistema
SOM E IMAGEM em sala no Campus Almicar Ferreira Sobral em
Floriano/PI. Fundamento Legal: lei No- 8666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores e legislação corelata. Vigência:
17/08/2016 a 30/10/2016. Valor Total: R$34.295,08. Fonte:
112000000 - 2016NE801266. Data de Assinatura: 17/08/2016.

(SICON - 25/08/2016) 154048-15265-2016NE800051

EXTRATO DE CONTRATO No- 22/2016 UASG 154048

Processo: 23111029973201563. TOMADA DE PREÇOS No- 1/2016.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -
PIAUI. CNPJ Contratado: 01857346000173. Contratado : R. MELO
CONSTRUTORA LTDA -Objeto: Urbanização e Paisagismo da área
externa do Colégio Técnico de Bom Jesus, em Bom Jesus/PI. Fun-
damento Legal: Lei No- 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores e legislação correlata. Vigência: 18/08/2016 a 28/02/2017.
Valor Total: R$483.703,27. Fonte: 112000000 - 2016NE801372. Data
de Assinatura: 18/08/2016.

(SICON - 25/08/2016) 154048-15265-2016NE800051

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
DR. MIGUEL RIET CORREA JÚNIOR

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 68/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 27/06/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de Suplementos Nutricionais.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIDEC - 25/08/2016) 150218-15259-2016NE800244

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

EDITAL Nº 3, DE 16 DE AGOSTO DE 2016

A Fundação Universidade Federal de Rondônia, através de
seu Reitor Pro Tempore, Professor Dr. Ari Miguel Teixeira Ott, no
exercício de suas competências e Lei 7.596, de 10 de abril de 1987,
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 6.944 de 21
de agosto de 2009, Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, Decreto
nº 7.485, de 18 e maio de 2011 atualizado pela Lei nº. 12.677, de 25
de junho de 2012, pela Portaria Interministerial nº. 405, de 30 de
agosto de 2012, Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada
pela Lei 12.863, de 24 de setembro de 2013, Lei 12.990 de 09 de
junho de 2014, Decreto Nº 8.259, de 29 de maio de 2014, Instrução
Normativa N° 011/UNIR/GR/2014 de 30 de Junho de 2014, Portaria
Nº 1.181, de 19 de setembro de 2012, Portaria Interministerial nº
461/MPOG, de 20 de novembro de 2013 de professor equivalente,
Portaria nº 1.178/MEC, de 5 de dezembro de 2013, publicada no
DOU nº 237, de 6 de dezembro de 2013, Resolução 303/CON-
SEA/UNIR/2013, e Atos Decisórios do Conselho Superior Acadê-
mico, números: 270, 219, 220, 222, 332, 224, 230, torna pública a
abertura das inscrições para Concurso Público de Provas e Títulos
para o provimento do cargo de Professor de Magistério Superior
conforme informações constantes no item 2.2.

1. DO CONCURSO
1.1.O Concurso Público deste Edital destina-se ao provi-

mento de cargo de Professor do Magistério Superior, da Carreira do
Magistério Superior no primeiro nível de vencimento da Classe A da
denominação correspondente ao título na forma do Anexo III da Lei
nº 12.772/2012 e alterada pela Lei 12.863/2013 para exercício de suas
atividades na Universidade Federal de Rondônia.

1.2 A inscrição do candidato implica ciência e tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação
às quais não poderá alegar desconhecimento.

1.3 Este Concurso Público será operacionalizado pela Pró-
Reitoria de Graduação - PROGRAD, podendo, para esse fim publicar
atos, avisos, convocações, comunicados e demais regulamentações,
tudo sendo divulgado no endereço eletrônico: http://www.processo-
s e l e t i v o . u n i r. b r / .

1.4 Os horários que vierem a ser estabelecidos para a rea-
lização do certame terão como referência o horário do Estado de
Rondônia.

1.5 - Na contagem dos prazos devem ser excluídos o dia da
publicação e incluídos o dia do vencimento.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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1.6 - A PROGRAD poderá requisitar os serviços de outros setores da UNIR necessários à realização do concurso.
1.7 - Os trabalhos sob a Coordenação da PROGRAD terminarão quando da publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
1.8 - Caberá à Diretoria de Recursos Humanos e Pró-Reitoria de Administração realizar os procedimentos e as providências necessárias, para a contratação dos candidatos aprovados e classificados.
1.9 - O Chefe do Departamento para o qual a vaga do concurso será ofertada terá a responsabilidade de auxiliar a Banca Examinadora, inclusive, no que diz respeito à entrega final da documentação do concurso

(atas, divulgação dos resultados parciais e finais).
2. DAS VAGAS
2.1O Concurso Público de que trata o presente edital tem por objetivo suprir vagas para o cargo de Professor do Magistério de 3° Grau da UNIR,
conforme Quadro de Vagas abaixo.
2.2 Especificações das vagas:

Va g a s Campus Departamento Á re a 1 S u b á re a 1 Requisito RT Classe Códigos de Vagas
1 Ariquemes Engenharia de Alimentos Ciência e Tecnologia de Ali-

mentos (50700006)
Engenharia de Alimentos

(50703005)
Graduação na área DE Auxiliar A 261515

1 Ariquemes Departamento Interdisciplinar de
Tecnologia e Ciências

Matemática (10100008) - Mestrado na área DE Assistente A 920740

1 Cacoal Engenharia de Produção Engenharia de Produção
(3080005)

- Doutorado na área DE Adjunto A 897028

1 Ji-Paraná Engenharia Ambiental Geociências (1070005) - Doutorado na área DE Adjunto A 896970
1 Ji-Paraná Matemática e Estatística Probabilidade e Estatística

(10200002)
Estatística (10202005) Probabi-

lidade e Estatística Aplicada
(10200002)

Mestrado na área DE Assistente A 916597

1 Ji-Paraná Matemática e Estatística Matemática (10100008) Álgebra (10101004); Análise
(10102000); Geometria

(10103015)

Mestrado na área DE Assistente A 921764

2 Porto Velho Administração Administração
(60200006)

Administração da Produção (60201010)
Administração Financeira (60201029)

Contabilidade e Finanças Públicas (60202017)

Doutorado na área DE Adjunto A 307481
307715

1 Porto Velho Educação Educação (70800006) Fundamentos da Educação
(70801002) - Psicologia Edu-

cacional (70801061)

Doutorado na área DE Adjunto A 307452

1 Porto Velho Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica
(30400007)

Geração de Energia Elétrica (30404010)
Transmissão da Energia Elétrica,

Distribuição da Energia Elétrica (30404029)

Mestrado na área DE Assistente A 923831

1 Porto Velho Línguas Estrangeiras (Inglês)* Letras (80200001) Línguas Estrangeiras Modernas
(80202004) Literaturas Estran-
geiras Modernas (80208002)

Mestrado na área DE Assistente A 920665

1 Porto Velho Matemática Matemática (10100008) Doutorado na área DE Adjunto A 307434
**1 Porto Velho Medicina Medicina (400100006) - Me-

dicina I, II e III
Cirurgia (40102009) Especialização na área T-20 Auxiliar 897026

**1 Porto Velho Medicina Medicina (400100006) - Me-
dicina I, II e III

Urgência e Emergência Graduação na área T-20 Auxiliar 307623

***1 Porto Velho Medicina Medicina (400100006) - Me-
dicina I, II e III

Medicina de Família Graduação na área T-20 Auxiliar 258909

***1 Porto Velho Medicina Medicina (400100006) - Me-
dicina I, II e III

Ginecologia e Obstetrícia
( 4 0 1 0 11 5 0 )

Especialização na área T-20 Auxiliar 307440

1 Porto Velho Psicologia Psicologia -
70700001

Intervenção Terapêutica - Código: 70710015; Tratamento e Preven-
ção Psicológica - Código: 70710007; Relações Interpessoais - Có-
digo: 70705011; Processos Grupais e de Comunicação - Código:

70705020; Programas de Atendimento Comunitário - Código:
70710023

Doutorado na área DE Adjunto A 3 0 7 7 11

1 Rolim de Moura Educação Educação
(70800006 )

Educação Rural (70807035)
Política Educacional

(70803013)

Doutorado na área DE Adjunto A 929579

1 Rolim de Moura Educação Física
(10500006)

Física Geral
(10501002)

Doutorado na área DE Adjunto A 926198

1 Rolim de Moura Educação Ensino (90200000) Ensino de Ciências e Matemá-
tica (90201000)

Doutorado na área DE Adjunto A 929580

1 Rolim de Moura Educação Linguística, Letras e Artes
80000002

Língua Portuguesa: 80201008 Doutorado na área DE Adjunto A 856929

1 Rolim de Moura Educação Educação (70800006 ) Ensino Aprendizagem
70804001 Métodos e Técnicas

de Ensino 70804028

Doutorado na área DE Adjunto A 307676

1 Rolim de Moura Medicina Veterinária Medicina Veterinária
50500007

Doutorado na área DE Adjunto A 920659

1 Porto Velho Ciências Sociais
Sociologia

(70200009)

- Doutorado na área DE Adjunto A 895012

1 Porto Velho Ciências Sociais Ciência Política
70900000

- Doutorado na área DE Adjunto A 307420

1 Porto Velho Biologia Ciências Biológicas
(20000006)

Botânica (20300000) Doutorado na área DE Adjunto A 307457

1 Guajará- Mirim Administração Administração (60200006) Administração Financeira
(60201029)

Graduado na área DE Auxiliar A 236825

LEGENDAS e OBSERVAÇÕES:
As áreas ou subáreas do conhecimento têm por base as constantes da Tabela das Áreas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), vigentes à data de publicação do edital

do concurso
Só serão considerados os títulos dos programas de mestrado e doutorado apresentados pelos candidatos classificados pela CAPES dentro da área de conhecimento estabelecida como requisito para sua respectiva

posse.
RT - REGIME DE TRABALHO
DE - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
1 Área e Subárea segundo tabela Capes
*as provas serão em Inglês
**Os docentes deverão atuar nas disciplinas da área, no ambulatório e no internato.
*** Os docentes deverão atuar nas disciplinas da área, no ambulatório, na semiologia, na anatomia, na fisiologia e no internato.
3. DA REMUNERAÇÃO, DO REGIME DE TRABALHO E DA TITULAÇÃO
3.1 O candidato selecionado ingressará, nos termos da Lei 12.772/2012, no nível 1 da Classe A, com denominação de:
a) Adjunto A - se Doutor
b) Assistente A - se Mestre
c) Auxiliar - se Graduado ou Especialista
3.2. A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico (VB), Auxílio-alimentação e Retribuição por Titulação, conforme tabela abaixo:

REGIME DE TRABALHO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO VB RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO
Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

20 HORAS R$ 229,00 R$ 2.018,77 R$ 86,16 R$ 155,08 R$ 480,01 R$ 964,82
40 HORAS R$ 458,00 R$ 2.814,01 R$ 168,29 R$ 370,72 R$ 985,69 R$ 2.329,40

DE R$ 458,00 R$ 4.014,00 R$ 352,98 R$ 616,83 R$ 1.931,98 R$ 4.625,50
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3.2.1. O Professor submetido ao regime de trabalho de De-
dicação Exclusiva - DE fica obrigado a prestar 40 horas semanais de
trabalho em tempo integral, bem como, impedido de exercer outra
atividade remunerada pública ou privada, conforme legislação, ou
mesma advocacia privada.

3.2.2. O Professor submetido ao regime de trabalho de 20
horas fica obrigado a prestar 20 horas semanais de trabalho em turnos
a ser determinado pelo seu Departamento Acadêmico de lotação.

3.2.3 As jornadas de trabalho poderão ser desenvolvidas nos
turnos matutino, vespertino e noturno, inclusive, nos finais de se-
mana, a depender do caso concreto, conforme a necessidade da
UNIR.

3.2.4 Independentemente do regime de trabalho, consoante o
artigo 57 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o
professor ficará obrigado a ministrar no mínimo de oito horas se-
manais de aulas.

3.2.5 A respectiva titulação exigida para cada área do con-
curso se encontra no Quadro de Vagas constante no item 2.2

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Modalidade da inscrição: A inscrição será feita exclu-

sivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.processo-
s e l e t i v o . u n i r. b r ;

4.2. O candidato somente poderá inscrever-se uma única vez,
para uma única Área, considerando que as provas poderão ser rea-
lizadas nos mesmos dias e horários.

4.3. Observado o horário local, a inscrição iniciar-se-á e
terminará nos seguintes dias e horários: Início: 09h00min do dia 01
de setembro de 2016.

Término: 23:59 min do dia 10 de setembro de 2016
4.4. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.5. A Fundação Universidade Federal de Rondônia não se

responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como, fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados;

4.6. Da documentação
a) Após realizar a inscrição, o candidato deverá imprimir o

comprovante de inscrição devidamente preenchido e assinado e en-
caminhar à PROGRAD - Pró-Reitoria de Graduação, localizada no
Campus da Universidade Federal de Rondônia, BR 364, Km 9,5
Porto Velho, RO - CEP 76801-974, Caixa Postal - 295, por cor-
respondência identificada "CONCURSO PÚBLICO DOCENTE -
EDITAL Nº 03/2016/GR/UNIR postada via SEDEX ou correio in-
ternacional registrado até o dia 12 de setembro de 2016 do certame
ANEXO III, independentemente de feriado do local da remessa, e
comunicar à PROGRAD, conforme alínea "e", ou entregar direta-
mente na PROGRAD, até o dia CONSTANTE NO CRONOGRAMA
DO CERTAME ANEXO III, mediante recibo, nos seguintes horários:
das 09:00h as 16:00h exceto sábados, domingos e feriados, com a
seguinte documentação necessária para instruir o processo:

I - comprovante de inscrição assinado (DEVERÁ SER O DA
ÚLTIMA INSCRIÇÃO REALIZADA NO SISTEMA)

II - uma fotografia 5x7cm datada frontal constando dia, mês
e ano de 2016;

III - cópia de documento oficial de identificação ou pas-
saporte;

IV - Uma via do Curriculum impressa a partir da Plataforma
Lattes (modelo CNPq), atualizada e completa, sem os comprovan-
tes;

V - Laudo Médico para as vagas destinadas a pessoa com
deficiência, em via original, expedido no ano de 2015 ou 2016 e
contendo de forma legível: a espécie e o grau/nível de necessidade
especial, temporária ou permanente, com expressa referência ao có-
digo correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como, a provável causa da deficiência; o nome do Médico e seu
número de inscrição no respectivo Conselho Regional (o Laudo Mé-
dico apresentado terá validade apenas para este concurso e não será
devolvido).

b) Não será aceito pedido de alteração de opção de lo-
calidade para o exercício depois de efetiva a inscrição.

c) Não será aceita inscrição via fax e/ou por correio ele-
trônico.

d) A documentação exigida no item 4.6, "a", que for enviada
pelo correio, somente será analisada desde que recebida pela Divisão
de Protocolo da UNIR até o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
após a data do encerramento das inscrições.

e) O candidato deverá comunicar pelo e-mail: prograd.con-
curso@unir.br o código do SEDEX e a respectiva data da postagem,
até 48 horas da postagem;

f) A UNIR não se responsabilizará pela documentação, en-
viada via postal e não recebida até o término do período previsto no
item 4.6, "d".

4.7. Para efetivação de inscrição o candidato poderá utilizar
computadores na Universidade Federal de Rondônia/UNIR nos Cam-
pus de Porto Velho ou Interior nos dias úteis, das 09h às 11h e das
15h às 17h, que estarão disponíveis nos respectivos Departamentos
Acadêmicos que disponibilizaram vagas;

4.8. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá tomar
conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de que preenche
todos os requisitos de formação exigidos;

4.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a UNIR do
direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados com-
provadamente inverídicos;

4.10. A qualquer tempo, a UNIR poderá anular: a inscrição,
as provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que constatada
falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas
informações, nas provas ou em documentos apresentados após apu-
ração por meio do devido processo.

4.11. Da prorrogação do prazo de inscrição
4.11.1 - Não havendo candidatos inscritos, com inscrições

homologadas, para os respectivos cargos, poderá ser reaberta a ins-
crição por mais 10 (dez) dias, com requisito de titulação inferior,
exceto para vagas com titulação de especialista ou graduado, o que
será devidamente publicado.

5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII,

da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, artigo 5º, § 2º da
Lei nº 8.112/90 e pelo artigo 37, do Decreto nº 3298/1999, as pessoas
portadoras de deficiência poderão fazer uso das prerrogativas que lhe
são asseguradas podendo participar do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao
local de aplicação das provas e a pontuação mínima exigida.

5.2 Devido ao insuficiente número de vagas destinadas para
cada área, não será possível atender o percentual reservado às pessoas
portadoras de deficiências ou necessidades especiais, previsto no art.
5º da, § 2º da Lei nº8.112 de 11/12/1990, Dec. 3.298, de
20/12/1999.

5.3 A portadora de deficiência ou pessoa com mobilidade
reduzida que não manifestar sua condição ou que não solicitar aten-
dimento especial no ato da inscrição, será considerada como não
deficiente e consequentemente não terá as indicações de prova e o
local preparado, seja qual for o motivo alegado.

5.4. Em nenhuma hipótese será concedido tempo adicional
de prova.

5.5. No atendimento diferenciado não se incluem atendi-
mento domiciliar, hospitalar e transporte.

5.6 O candidato portador de necessidade especial, temporária
ou permanente, deverá especificar com clareza na inscrição as con-
dições necessárias para realizar a prova.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
6.1 Devido ao insuficiente número de vagas destinadas para

cada área, não será possível atender o percentual equivalente a 20%
(vinte por cento) do total das vagas por área aos candidatos negros, na
forma da Lei nº 12.990 de 09 de junho de 2014.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
7.1. A PROGRAD designará uma comissão de homologação

de inscrições que será composta por 05 (cinco) docentes, sendo um
presidente, dois membros e dois suplentes, que homologará as ins-
crições no prazo constante no cronograma do Anexo III. A homo-
logação das inscrições será divulgada no sítio da UNIR:
http://www.processoseletivo.unir.br/ ;

7.2. O candidato poderá recorrer da decisão de não ho-
mologação de sua inscrição, via internet pelo e-mail: prograd.con-
curso@unir.br no prazo de até 02 (dois) dias corridos até 23:59mi-
nutos a partir da divulgação das homologações no sitio da UNIR
http://www.processoseletivo.unir.br/ em conformidade com o crono-
grama, observado o item 1.5;

7.3.A decisão sobre os recursos interpostos será divulgada no
prazo de até 02 (dois) dias corridos até as 23:59 minutos no sitio da
UNIR http://www.processoseletivo.unir.br/ contado a partir do recurso
conforme cronograma, observado o item 1.5;

7.4.A relação final nominal dos candidatos homologados es-
tará disponibilizada no sítio da UNIR: http://www.processoseleti-
vo.unir.br no segundo dia útil subsequente a publicação do resultado
do recurso;

7.5. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) For recebida fora dos prazos estipulados no Edital;
b) Não enviar a documentação exigida no subitem 4.6, "a".
8. DA BANCA EXAMINADORA E DA COMISSÃO SU-

PERIOR DO CONCURSO
8.1. A PROGRAD divulgará, em prazo antecedente a rea-

lização do certame, o indicativo da Banca Examinadora em 15(quin-
ze) dias e a composição da Comissão Superior do Concurso em 20
(vinte) dias no sitio http://www.processoseletivo.unir.br/ ;

8.2.Cada área de conhecimento terá uma única Banca Exa-
minadora indicada pelo Departamento correspondente, composta por
um presidente, dois membros e dois suplentes;

8.3. As Bancas Examinadoras serão constituídas por docen-
tes detentores de qualificação igual ou superior a área exigida no
edital, sendo três efetivos e dois suplentes;

8.4. As Bancas Examinadoras deverão emitir tantas atas
quantas forem necessárias para registrar todas as atividades e fun-
damentações utilizadas no desenvolvimento do concurso.

8.5. A Comissão Superior do Concurso será composta por
professores que possuam titulação igual ou superior a exigida no
edital, sendo 03 (três) membros e 07 (sete) suplentes, os quais serão
indicados pela PROGRAD e nomeados pela Reitoria;

8.6. O membro da Banca Examinadora ou da Comissão
Superior do Concurso que der causa a motivo de suspeição ou im-
pedimento, obrigatoriamente, deverá manifestar-se imediatamente
após a sua designação pela Reitoria;

8.7. Compete a PROGRAD a substituição automática de um
ou mais membros da Banca Examinadora que não atenda os re-
quisitos deste edital mediante comunicado da Chefia do Departa-
mento para o qual a vaga é ofertada e a Reitoria quanto aos membros
da Comissão Superior do Concurso;

8.8. A substituição de um ou mais membros da banca será
divulgada no site: http://www.processoseletivo.unir.br/;

8.9. É proibida a indicação para a participação na Banca
Examinadora e da Comissão Superior do Concurso de membros
que:

I - tenham vínculo de natureza conjugal com o(a) candi-
dato(a) concorrente no certame, mesmo que separado(a) judicialmen-
te, divorciado(a) ou companheiro(a);

II - tenham vínculo de parentesco até terceiro grau, em linha
reta ou colateral, consanguíneos ou afins com os candidatos inscritos
no concurso;

III - são orientadores ou coorientadores ou que foram orien-
tadores ou coorientadores dos candidatos concorrentes do certame em
cursos de graduação e pós-graduação, nos últimos 05 (cinco) anos;

IV - que foram coautores de artigos acadêmicos, científicos
ou de qualquer natureza do candidato inscrito no concurso;

V - que são integrantes do mesmo projeto ou grupo de
pesquisa;

VI - que são sócios de candidato ou tenham vínculo em
atividade profissional, do tipo associativo civil ou comercial, ou ainda
que mantenham algum tipo de vínculo empregatício;

8.10. Os membros da Banca Examinadora deverão assinar
declaração de isenção em relação aos critérios previstos nos subitens
acima que será recepcionada e encaminhada pela respectiva chefia do
departamento à PROGRAD após a homologação das inscrições dos
candidatos.

8.11 - Nas áreas em que haja carência, indisponibilidade, ou
impedimento de docente por força do edital ou embargos adminis-
trativos e financeiros para compor a Banca Examinadora, desde que
mediante de justificativa fundamentada, poderá ser admitido docente
com formação ou concursado no contexto da grande área de co-
nhecimento em que a área do concurso esteja inserida mediante au-
torização expressa da PROGRAD.

9. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CAR-
GO

9.1. O candidato aprovado e classificado indicado para ocu-
par a vaga, objeto do presente edital, será investido no cargo, se
atendidas às seguintes exigências, na data da posse:

9.1.1. Se Brasileiro:
a. ter idade mínima de dezoito anos;
b. estar quite com as obrigações eleitorais e militares, quando

for o caso;
c. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo, consoante laudo de Junta Médica;
d. possuir a titulação exigida para o cargo, comprovada por

meio de histórico escolar e diploma devidamente registrado, reco-
nhecido ou com título revalidado conforme legislação em vigor, ou
certificado no caso de especialização;

e. não acumular cargos, empregos e funções públicas, in-
clusive na inatividade, exceto aqueles permitidos pela Constituição
Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse
previsto no § 1º do art. 13 da Lei 8.112/1990;

f. não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade
incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
art. 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990.

g. firmar compromisso de permanência na localidade para a
qual for nomeado, por, no mínimo, 3 anos, a contar da data de entrada
em exercício.

9.1.2.Se Estrangeiro
a. ter idade mínima de dezoito anos;
b. ter visto de permanência em território nacional que per-

mita o exercício de atividade laborativa no Brasil;
c. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo, consoante laudo de Junta Médica;
d. possuir a titulação exigida para o cargo, comprovada por

meio de histórico escolar e diploma devidamente registrado ou re-
conhecido ou certificado em caso de especialista. Os diplomas de
instituições estrangeiras deverão estar revalidados no Brasil conforme
legislação em vigor;

e. não acumular cargos, empregos e funções públicas, in-
clusive na inatividade, exceto aqueles permitidos pela Constituição
Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse
previsto no § 1º do art. 13 da Lei 8.112/1990;

f. não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade
incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
art. 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990.

10. DO CRONOGRAMA DAS PROVAS
10.1. As provas, provavelmente, terão início no dia 05 de

outubro de 2016 e término no dia 24 de outubro de 2016 conforme o
cronograma previsto no ANEXO III.

10.2. Será considerado inscrito no concurso o candidato que
tiver a sua inscrição confirmada com a publicação no site:
h t t p : / / w w w. p r o c e s s o s e l e t i v o . u n i r. b r / .

10.3. Havendo o quantitativo acima de 10 (dez) candidatos
presentes no sorteio de ponto da Prova Escrita, bem como, abaixo de
5 (cinco) candidatos, considerando as especificidades deste concurso
público, a Banca Examinadora terá autonomia para redefinir o cro-
nograma do concurso dentro do período previsto no edital a partir da
realização da prova escrita, sem prejuízo do prazo para os recursos.

10.4. A Banca Examinadora deverá adotar providência para
publicação do aviso do novo cronograma no sitio http://www.pro-
cessoseletivo.unir.br/, a partir da realização da prova escrita.

11. DA DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
11.1. São consideradas atividades acadêmicas próprias do

Professor da Carreira do Magistério Superior àquelas atividades per-
tinentes à pesquisa, ensino e extensão que, indissociáveis, visem à
aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e trans-
missão do saber e da cultura e ao exercício de direção, assesso-
ramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,
além de outras previstas na legislação vigente.

12. DA VALIDADE DO CONCURSO
12.1. O concurso terá validade de 01 (um) ano, contado a

partir do edital de homologação do resultado final, podendo ser pror-
rogável por igual período, no interesse público.

13. DAS PROVAS
13.1. As provas acontecerão no período definido pelo ANE-

XO III. Os locais de apresentação dos candidatos para início do
certame serão posteriormente divulgados pela PROGRAD, no site:
http://www.processoseletivo.unir.br, a partir do recebimento das in-
formações dos respectivos departamentos. Os dias e horários espe-
cíficos de apresentação dos candidatos serão divulgados através do
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Cronograma (anexo III) publicado no site http://www.processosele-
tivo.unir.br, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos.

13.1.1. As provas serão realizadas, preferencialmente, nos
locais de funcionamento dos cursos das vagas ofertadas;

13.1.2. É de responsabilidade dos respectivos Departamentos
conjuntamente com os Diretores de Núcleos e Campi a definição dos
locais de prova;

13.1.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado, a serem divulgados pelas Bancas Examinadoras no site:
h t t p : / / w w w. p r o c e s s o s e l e t i v o . u n i r. b r ;

13.1.4. O candidato deverá comparecer ao local destinado à
realização das provas conforme horário estabelecido para cada uma
das provas: escrita, didática e de títulos.

13.1.5. Somente será admitido à sala de provas o candidato
que estiver munido de documento oficial de identidade, com fo-
tografia e assinatura. Os documentos deverão estar em perfeitas con-
dições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato
e de sua assinatura;

13.1.6. Serão considerados documentos oficiais de identi-
dade: Carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex-Ministérios
Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bom-
beiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exer-
cício profissional (Ordens, Conselhos, etc); Carteiras funcionais do
Ministério Público e Magistratura; Carteiras funcionais expedidas pe-
las Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal; carteiras ex-
pedidas por órgão público que por Lei Federal valem como iden-
tidade; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo,
com foto); Carteira de Trabalho e Previdência Social.

13.1.7. Os candidatos somente poderão ausentar-se da sala,
no período de realização da prova escrita, mediante autorização da
Banca Examinadora e acompanhado de um de seus membros;

13.1.8. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada
para qualquer prova, bem como sua aplicação fora do horário, data e
local previamente estabelecido;

13.1.9. Será excluído do Concurso Público o candidato
que:

a. Durante a realização das provas, for surpreendido em
comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por
qualquer outra forma;

b. For descortês com os membros da Banca Examinadora ou
com qualquer outra autoridade presente durante a realização do Con-
curso Público;

13.1.10. - Ao terminar a prova, o candidato entregará obri-
gatoriamente a um dos membros da Banca Examinadora a prova
acompanhada das folhas de respostas;

13.1.11. - Não será permitida a permanência de candidato, no
local das provas, portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, te-
lefone celular, walkman, receptor, gravador etc.).

13.1.12. O Concurso constará das seguintes fases:
a. Prova escrita - de caráter eliminatório e classificatório.
b. Prova didática - de caráter eliminatório e classificatório.
c. Prova de títulos - de caráter classificatório.
13.1.13. O não comparecimento do candidato a qualquer das

provas, exceto a de títulos, nas datas e horários pré-determinados,
implicará na sua eliminação do concurso.

13.1.14. A entrega do currículo e da comprovação dos tí-
tulos, na data e horário estabelecidos no Cronograma (anexo III),
poderá ocorrer mediante procuração com firma reconhecida.

13.1.15. A Banca Examinadora deverá controlar a frequência
dos candidatos nas etapas do concurso: sorteio do tema da prova
escrita, realização da prova escrita, sorteio do tema da prova didática,
realização da prova didática e entrega de títulos.

13.1.16. Os 10 (dez) pontos, correspondentes ao conteúdo
programático das áreas do concurso fazem parte do Anexo I e estarão
à disposição dos candidatos no site: http://www.processoseleti-
vo.unir.br/ .

13.1.17. A média do resultado de cada prova, deverá ser
número inteiro (sem casa decimal). No caso de divisão não exata, se
a casa decimal for maior ou igual a 5 (cinco) arredonda-se por
acréscimo, caso contrário, mantêm-se o valor inteiro.

13.2. Prova escrita
13.2.1. A prova escrita tem por objetivo avaliar a capacidade

dos candidatos em relação à estruturação (desenvolvimento e con-
clusão), conteúdo (domínio e adequação ao tema) e qualidade e rigor
da exposição (atualização teórica, clareza, correção de linguagem e
coerência) e será organizada segundo as seguintes regras:

a. às 09:00 horas do dia 05/10/2016 - sorteio do tema;
b. das 10:00h às 12:00h do dia 05/10/2016 - consulta bi-

bliográfica;
c. às 12:00 horas do dia 05/10/2016 - início da prova;
I - A prova escrita será de aplicação simultânea para todos os

candidatos;
II - Versará sobre tema, dentre os definidos no programa do

concurso público, sorteado por um dos candidatos e comum a todos,
perante a Banca Examinadora, de uma lista de 10 (dez) pontos,
conforme o Anexo I divulgado no site: http://www.processoseleti-
v o . u n i r. b r ;

III - O não comparecimento no ato do sorteio do tema para
a prova escrita, por qualquer motivo, implicará na desclassificação
automática e irrecorrível do candidato;

IV - Sorteado o tema, não mais será permitido o ingresso de
candidato retardatário no recinto da prova;

V - O tema sorteado para a prova escrita será excluído da
prova didática;

VI - Logo após o sorteio do tema, os candidatos terão duas
horas para consulta bibliográfica;

VII - A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, não
computadas as 2 (duas) horas da consulta bibliográfica;

VIII - Não será permitido que o candidato realize qualquer
tipo de consulta após o início da prova, material manuscrito, material
digitado ou meios eletrônicos;

IX - Os membros da Banca Examinadora atribuirão a cada
candidato nota de 00 (zero) a 100 (cem) cuja média aritmética será a
nota final da prova escrita, eliminado o candidato que obtiver média
inferior a 75 (setenta e cinco).

X - Ocorrendo diferença de 30 (trinta) ou mais pontos entre
as notas atribuídas pelos examinadores, a Banca deverá reunir-se para
rever as distorções;

XI - Os critérios de avaliação da Prova Escrita fazem parte
deste Edital - Anexo II

XII - Até às 12 horas do dia 06/10/2016, o resultado da
prova escrita será divulgado pela Banca Examinadora, em documento
contendo relação com os nomes e médias obtidas pelos candidatos,
em ordem alfabética e afixado no local da prova e/ou no site do
concurso http://www.processoseletivo.unir.br;.

XIII - Os exemplares das provas escritas dos candidatos
serão guardados em envelope lacrado e rubricado por, no mínimo dois
examinadores e, pelo menos um candidato ainda presente, caso a
leitura pública não seja imediatamente após a prova escrita;

XIV - A correção das provas escritas será precedida de:
abertura do envelope das provas escritas em sessão pública, devendo
estas ser lidas pelos respectivos candidatos.

Parágrafo único - Caso o candidato decline da leitura pública
de sua prova, o mesmo deverá fazê-lo por escrito ao presidente da
banca sem prejuízo para a correção da respectiva prova;

13.3. Prova Didática
13.3.1. A prova didática, com arguição de caráter classi-

ficatório e eliminatório, será pública, vedada a presença dos can-
didatos que irão realizar a prova, sendo destinada a avaliar a ca-
pacidade de planejamento de aula, adequação do tempo utilizado, de
comunicação, de correção de linguagem, de síntese e de conheci-
mento sobre o tema, será organizada seguindo as seguintes regras:

a. às 09:00 horas do dia 13/10/2016 - sorteio do tema e da
ordem de apresentação;

b. às 09:00 horas do dia 14/10/2016 - início da prova;
I - O tema da prova didática, constante do Anexo I, excluído

o que houver sido sorteado para a prova escrita, será comum a todos
os candidatos da mesma área de conhecimento;

II - O sorteio do tema será realizado por um dos candidatos,
na presença do Presidente da Banca Examinadora, com pelo menos
24 (vinte e quatro horas) horas de antecedência da prova;

III - Na mesma sessão, será realizado sorteio para definir a
ordem de participação dos candidatos na prova;

IV - O não comparecimento à sessão de sorteio do tema para
a prova didática no horário previsto, por qualquer motivo, implicará
na desclassificação do candidato;

V - A Banca Examinadora, após o sorteio do tema, solicitará
ao respectivo departamento: pincel, apagador e projetor de multimídia
(Data Show), para serem utilizados pelos candidatos na apresentação
das aulas. Os demais aparelhos ou recursos serão de responsabilidade
exclusiva do candidato;

VI - É recomendado aos candidatos estarem presentes, no dia
da prova didática, com uma hora de antecedência do horário sorteado,
a fim de que as apresentações possam ser adiantadas, caso haja
desistência ou antecipação na apresentação de algum candidato;

VII - Antes de iniciar sua prova didática, o candidato deverá
entregar a cada membro da Banca Examinadora uma cópia do res-
pectivo plano de aula;

VIII - A aula terá duração de 50 (cinquenta) minutos, vedada
a interrupção por parte da Banca Examinadora ou de qualquer uma
das pessoas presentes;

IX - Os critérios de avaliação da Prova Didática fazem parte
deste Edital - Anexo II

X - Ministrada a aula, a Banca Examinadora fará a arguição
do candidato, formulando cada membro, na sua vez, no máximo, três
perguntas, cabendo ao candidato respondê-las em até 05 (cinco) mi-
nutos. Não será permitida a réplica.

XI - A utilização adequada do tempo será um dos itens de
avaliação, não devendo, porém, ser excluído do concurso público o
candidato que não completar esses minutos;

XII - A avaliação dar-se-á imediatamente pela Banca Exa-
minadora mediante a atribuição, por cada um de seus membros, de
nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem), sendo a nota final a média
aritmética das mesmas, considerado eliminado o candidato que ob-
tiver média inferior a 75 (setenta e cinco);

XIII - Ocorrendo diferença de 30 (trinta) ou mais pontos
entre notas atribuídas pelos examinadores, cada membro da Banca
Examinadora deverá justificar a distorção;

XIV - Até às 12 horas do dia 15/10/2016, o resultado da
prova didática será divulgado pela Banca Examinadora, contendo
relação com os nomes e médias obtidas pelos candidatos, por ordem
alfabética, e afixado no local da prova ou no site do concurso
h t t p : / / w w w. p r o c e s s o s e l e t i v o . u n i r. b r / ;

XV - A prova didática de cada candidato será gravada para
efeito de registro e avaliação, conforme Art. 13, parágrafo 3º do
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

XVI - A mídia de gravação deverá ser solicitado pela Banca
Examinadora ao respectivo Departamento, Diretoria de Núcleo e Di-
retoria de Campus;

XVII - É de responsabilidade da Banca Examinadora, cons-
tatar as condições perfeitas de uso da mídia de gravação ou qualquer
outro equipamento que será disponibilizado ao candidato, no ato do
recebimento.

13.4. Prova de títulos
13.4.1. O exame dos títulos, de caráter classificatório , ex-

clusivamente dos candidatos aprovados na prova didática, destina-se a
avaliar a titulação acadêmica, a experiência de magistério no ensino
superior e a produção intelectual, científica ou artística, obedecidas as

regras contidas no Anexo II, disponibilizado no site: http://www.pro-
cessoseletivo.unir.br/ , será organizada segundo as seguintes regras:

a. das 10:00 às 11:00 horas do dia 21/10/2016 - entrega do
currículo e documentos comprobatórios à banca;

b. a partir das 12:00 horas do dia 21/10/2016 - inicio da
prova de títulos;

13.4.2. A Banca Examinadora receberá o Currículo (modelo
Plataforma Lattes do CNPQ) e os documentos comprobatórios dos
títulos acompanhados de cópias. A Banca Examinadora não deverá
receber nenhum documento após o prazo estabelecido no item 13.4.1
letra (a);

13.4.3. As informações sobre a produção acadêmica que não
tiverem comprovação não serão consideradas na prova de títulos;

13.4.4. Na apreciação de títulos, serão considerados os do-
cumentos comprobatórios da produção acadêmica e de aperfeiçoa-
mento; de ensino, pesquisa e extensão; produção intelectual, científica
e artística; e experiência profissional, todos relativos aos últimos 5
(cinco) anos;

13.4.5. Até às 12 horas do dia 24/10/2016, o resultado da
prova de títulos será divulgado pela Banca Examinadora, em do-
cumento contendo a relação com os nomes e as notas dos candidatos
em ordem alfabética e afixado no local da prova e no site
h t t p : / / w w w. p r o c e s s o s e l e t i v o . u n i r. b r / ;

13.4.6. A nota final da prova de títulos, resultante da con-
versão dos pontos obtidos com o exame e julgamento dos títulos
serão de caráter classificatório;

13.4.7. Na avaliação de títulos será atribuída pontuação aos
respectivos títulos numa única ficha de avaliação de forma coletiva
pelos três membros da banca examinadora sendo realizada a con-
versão da pontuação obtida conforme ficha de avaliação da prova de
título (anexo II);

13.4.8. Ao final da prova de títulos a Banca Examinadora
devolverá aos candidatos seus documentos originais que foram en-
tregues para comprovação do Currículo Lattes;

13.4.9 As cópias entregues à banca examinadora, que não
forem retirados pelos respectivos candidatos ao final do prazo de
recurso da prova de títulos poderão sê-los no prazo de até 30 (trinta)
dias nas Diretoria de Campi ou Núcleos, sendo descartados para
reciclagem após esta data.

13.4.10 A pontuação será computada apenas uma vez para
cada titulação (Graduação, Especialização, Mestrado ou Doutorado).

14. DOS RECURSOS
I - O candidato que desejar interpor recurso contra as dis-

posições legais ou regimentais terá o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de divulgação preliminar do edital para consulta pu-
blica. Tal solicitação deverá ser encaminhada via requerimento di-
rigido a Pró-Reitoria de Graduação via e-mail: prograd.concur-
s o @ u n i r. b r

II - Divulgado o indicativo de constituição das Bancas Exa-
minadoras, no site http://www.processoseletivo.unir.br/, os candidatos
inscritos poderão solicitar impugnação justificada de membros da
Banca Examinadora ou da Comissão Superior de Concurso, conforme
razões de impedimento previstas no item 8.9, no prazo de 02 (dois)
dias após a publicação do indicativo das bancas examinadoras e da
Comissão Superior do Concurso via e-mail: prograd.concur-
so@unir.br, e 02 (dois) para análise e julgamento dos recursos com
publicação do resultado no link do concurso.

III - A publicação da portaria de constituição das bancas
examinadoras terá antecedência mínima de (5) cinco dias corridos
antes do início do sorteio do ponto da prova escrita, ficando facultado
a PROGRAD substituir membros da banca por problemas admi-
nistrativos ou operacionais.

IV - A solicitação de impugnação de membros da Banca
Examinadora e da Comissão Superior do Concurso deverá ser re-
digida de forma clara, consistente, objetiva e obrigando-se à produção
de provas.

V - Para interpor recurso de resultados das provas, o can-
didato deverá solicitar o pedido à Comissão Superior do Concurso
conforme cronograma (anexo III) pelo e-mail: prograd.concur-
s o @ u n i r. b r :

a. os recursos serão julgados pela Comissão Superior do
Concurso;

b. só será aceito recurso via e-mail assinado e digitalizado.
c. recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos

preliminarmente;
d. o resultado dos recursos será divulgado no site:

http://www.processoseletivo.unir.br/, conforme cronograma (anexo
III).

14.1.Recurso da Prova Escrita
I - O candidato poderá solicitar à Banca Examinadora no

respectivo Departamento Acadêmico para a qual concorreu a vaga, a
cópia de sua prova escrita, bem como, dos espelhos de sua avaliação
conforme cronograma do certame.. Em caso de recurso, redigir e
enviar seu recurso, através do e-mail prograd.concurso@unir.br até a
data estipulada no cronograma do certame. Os resultados dos recursos
serão divulgados no sitio do processo seletivo conforme cronograma
do certame.

14.2.Recurso da Prova Didática
I - O candidato poderá solicitar à Banca Examinadora no

respectivo Departamento Acadêmico para a qual concorreu a vaga, a
cópia da gravação, bem como, dos espelhos de sua avaliação con-
forme cronograma do certame. Em caso de recurso, redigir e en-
caminhar para e-mail: prograd.concurso@unir.br. até a data estipulada
no cronograma do certame. Os resultados dos recursos serão di-
vulgados no sítio do processo seletivo conforme cronograma do cer-
tame.

14.3. Recurso da Prova de Títulos
I - O candidato poderá solicitar à Banca Examinadora no

respectivo Departamento Acadêmico para a qual concorreu a vaga, a
cópia da ficha de avaliação da prova de títulos, conforme cronograma
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do certame. Em caso de recurso, redigir e encaminhar para e-mail:
prograd.concurso@unir.br até a data estipulada no cronograma do
certame. O resultado dos recursos será divulgado no sitio do processo
seletivo conforme cronograma do certame.

15. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
15.1. Os critérios de aprovação e classificação considerarão o

que consta no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, no Re-
gimento Geral da Universidade Federal de Rondônia e no presente
edital;

15.2. Serão aprovados os candidatos que obtiverem média
final igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, respeitando o número
de aprovados e classificados nos limites máximos do Art. 16, e
Anexo I do Decreto 6.944/2009, por ordem de classificação.

15.3.A classificação final dos candidatos obedecerá as se-
guintes regras:

15.3.1. A Nota Final (NF) de cada candidato será a média
aritmética ponderada das notas obtidas nas seguintes avaliações:

a) Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
b) Prova Didática (eliminatória e classificatória);
c) Prova de Títulos (classificatória);
14.3.2.A nota será computada de acordo com a seguinte

fórmula: NF = 0,4NFPE + 0,4NFPD + 0,2NFPT, em que: NFPE é a
nota final da prova escrita, NFPD é a nota final da prova didática e
NFPT é a nota final da prova de títulos;

a) fórmula: NF = 0,4 x NFPE + 0,4 x NFPD + 0,2 x
NFPT

15.3.3. No caso de candidatos empatados na NF, que estejam
dentro do quantitativo de vagas que trata o item 2.2 deste edital, terá
preferência aquele que, na ordem a seguir, atenda, sucessivamente:

I - idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia
de inscrição neste concurso, conforme art. 27, Parágrafo Único, da
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

II - maior nota na prova didática;
III - maior nota na prova de títulos;
IV - maior tempo de experiência de magistério em Ins-

tituição de Ensino Superior;
V - persistindo o empate, terá preferência o candidato com

idade mais elevada.
15.4. A ata do resultado final deverá conter relação com os

nomes e as notas dos candidatos aprovados, por ordem de clas-
sificação.

16. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DA HOMO-
LOGAÇÃO

16.1. A Banca Examinadora entregará à PROGRAD, até o
dia 31/10/2016, as atas devidamente assinadas pelos seus compo-
nentes com os resultados das provas: escrita, didática, de títulos e do
resultado final;

16.2. Conferidas as atas, a PROGRAD divulgará o Resultado
Final do Concurso na página eletrônica da Fundação Universidade
Federal de Rondônia e sitio http://www.processoseletivo.unir.br/, es-
pecificando a ordem dos candidatos aprovados e classificados, até o
dia 01/11/2016;

16.3. A Reitoria da UNIR, homologará a relação do re-
sultado final dos candidatos aprovados e classificados no certame, de
acordo com o Anexo II do Decreto 6.944/2009, que será publicada no
Diário Oficial da União, até o dia 08/11/2016;

16.4. Para o resultado final do concurso, os candidatos serão
classificados de acordo com a localidade escolhida em número equi-
valente ao constante no Quadro 1 (conforme determina o §1° do Art.
16 e Anexo II do Decreto 6.944/2009):

Quadro 1

QUANTIDADE DE VAGAS PRE-
VISTAS NO EDITAL POR CAR-

GO OU EMPREGO

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDA-
TOS APROVADOS

1 5
2 9
3 14
4 18
5 22

16.5. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto 6.944/2009, ainda que
tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no
concurso público, na forma do §1° do Art. 16 do Decreto
6.944/2009;

16.6. No caso de realização de concurso público para mais
de uma fase, o critério de reprovação do § 1º será aplicado con-
siderando-se a classificação na primeira fase;

16.7.Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos §2°
do Art. 16 do Decreto 6.944/2009.

16.8.O candidato, no ato da posse, assumirá o compromisso
de ministrar aulas na área de sua aprovação no concurso, como
também, na de sua formação, independentemente da especificidade da
disciplina vinculado à área, obedecendo às necessidades e ao interesse
desta Instituição.

17. DO PROVIMENTO
17.1. O candidato habilitado no concurso, quando convocado

para a posse, deverá atender aos requisitos previstos na legislação em
vigor deste edital;

17.2. A carreira do Magistério Superior poderá sofrer al-
terações legislativas no decorrer da validade deste concurso público,
bem como, possíveis alterações na remuneração inicial, de maneira
que prevalecerá a legislação vigente à época da posse do candidato
aprovado.

17.3. O candidato nomeado em razão do concurso terá o
prazo de trinta dias, contados de sua nomeação no DOU, para tomar
posse, que ficará condicionada ao que dispõe o art. 5º da Lei n.
8.112/90, com suas alterações, e à prévia inspeção médica oficial,
realizada pela Perícia Médica;

17.4. O referido edital está regido pelo Regime Jurídico
Único ou outro que esteja em vigor no momento da posse do can-
didato aprovado.

17.5. A idade mínima, de acordo com o inciso V do art. 5º
da Lei n. 8.112/90, com suas alterações, é de dezoito anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo
único do art. 14, da Lei n. 8.112/90, com suas alterações;

17.6. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do concurso;

17.7. Os documentos para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da posse;

17.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à Reitoria /UNIR, na cidade de Porto Velho/RO.

17.9.O ingresso do candidato aprovado dar-se-á na Classe A,
na denominação correspondente a área de conhecimento exigida no
concurso, no Nível 1.

17. 10 - O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, de-
verá apresentar o visto permanente no ato da posse. Em caso de
possuir o visto temporário, deverá, obrigatoriamente, apresentá-lo
acompanhado da solicitação da transformação para o visto perma-
nente e no prazo de 200 (duzentos) dias, a contar da data da posse,
apresentar o visto permanente.

17.11 No ato da posse poderá ser aceito como comprovação
do grau de Mestre ou Doutor, a Ata conclusiva de defesa de dis-
sertação ou tese, em que esteja consignada a aprovação do discente
sem ressalvas (conforme Ofício Circular nº8/2014-MEC/SE/SAA).

17.12 A Diretoria de Recursos Humanos poderá solicitar à
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa parecer sobre a validade
nacional do diploma apresentado pelo candidato, bem como a cor-
respondência do diploma de pós-graduação com relação a áreas de
classificação da CAPES.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
18.1. A homologação do concurso será publicada no Diário

Oficial da União, obedecendo à ordem dos candidatos aprovados no
certame e classificados para cada cargo;

18.2. A contratação do candidato classificado no limite de
vagas ocorrerá respeitando o período eleitoral;

18.3. O candidato nomeado e empossado ficará sujeito a
estágio probatório, nos termos da Lei nº 8112/90 e demais legislações
pertinentes. Neste período, fica impossibilitada a alteração do regime
de trabalho, da remoção, bem como, a redistribuição para outros
ó rg ã o s .

18.4 Em se tratando de exercício provisório o deferimento
será condicionado a obediência aos requisitos estabelecidos na Orien-
tação Normativa nº 05/SEGEP/MPOG ou o normativo que estiver em
vigência;

18.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação ou de notas, valendo para tal fim, a
homologação do resultado final do concurso publicada no Diário
Oficial da União;

18.6. O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, em
qualquer documento, ainda que verificada posteriormente, sujeitar-se-
á, sem prejuízo das demais cominações legais, à anulação da ins-
crição e de todos os atos dela decorrentes, ou à rescisão do contrato,
se já admitido, assegurada, sempre, a ampla defesa;

18.7. Não haverá segunda chamada para nenhuma prova
etapa do concurso, importando a ausência do candidato, por qualquer
motivo, sua eliminação do processo seletivo;

18.8.A aprovação no concurso assegurará apenas a expec-
tativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato con-
dicionada à observância das disposições legais pertinentes, do ex-
clusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem
de classificação e do prazo de validade do concurso.

18.9. Durante o período de validade do concurso público, o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar,
mediante motivação expressa, a nomeação de candidatos aprovados e
não convocados, podendo ultrapassar em até cinquenta por cento os
quantitativos original de vagas. (Art. 11 do Decreto nº 6.944/2009).

18.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais al-
terações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes, portanto, é de inteira
responsabilidade do candidato o conhecimento dessas alterações,
atualizações ou acréscimos, por meio de publicações no DOU e sítio
da UNIR do concurso.

18.11. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail:
p r o g r a d . c o n c u r s o @ u n i r. b r

18.12. Os anexos deste Edital podem ser acessados no site
do concurso http://www.processoseletivo.unir.br/index.php?pag=con-
cursos&id_tipo=1: Anexo I - pontos e bibliografia do certame; Anexo
II Fichas de Avaliação das Provas Escrita, Didática e de Títulos;
Anexo III - Cronograma do concurso.

18.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria.

ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Rescisão de Contrato de trabalho por prazo
determinado de Professor Substituto nº 04/2016 publicado no Diário
Oficial Da União Nº160 de 19 de agosto de 2016. Contratado: Elza
Gabriela de Barros Pereira

Onde se lê:
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Nº 04/2016 - ESPÉCIE: Rescisão do Contrato de Locação de

Serviços de acordo com a Lei n° 8.745, de 09.12.93, e suas res-
pectivas alterações, para Atendimento Temporário de Excepcional
Interesse Público, de Professor Temporário.

PROCESSO Nº: 23118.002329/2014-05
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE RONDÔNIA
CONTRATADO: ELZA GABRIELA DE BARROS PEREI-

RA
OBJETIVO/RESUMO: Registrar a rescisão do Contrato, a

partir de 28/08/2016, cujo Extrato do Contrato foi publicado no DOU
de 15/09/2014.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 12, inciso I, da Lei n° 8.745, de
09.12.1993, e Cláusula Oitava do Termo de Contrato firmado.

Leia-se:
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº06/ 2016 - ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Pro-

fessor Temporário de acordo com a Lei nº 8.745 de 09.12.93, e suas
respectivas alterações para Atendimento Temporário de Excepcional
Interesse Público junto a UNIR.

PROCESSO Nº: 23118.002329/2014-05
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE RONDÔNIA
CONTRATADO: ELZA GABRIELA DE BARROS PEREI-

RA
OBJETIVO / RESUMO: Registrar a renovação do Contrato

Civil para Atendimento de Necessidade Temporária e Excepcional
Interesse Público, de Professor Temporário a partir de 28.08.2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Com base no Artigo 4°, inciso IV, da
Lei n°8.745/93 e na Nota Tecnica nº 27/2016/DDES/SESU.

VIGÊNCIA: Por 48 (quarenta e oito) meses, de 29.08.2016 a
28.08.2020.

CONTRATANTE, CONTRATADO (A), DATA DE ASSI-
NATURA: Maria Berenice Alho da Costa Tourinho, Contratante e
ELZA GABRIELA DE BARROS PEREIRA, Contratado (a), As-
sinado em 27.08.2014

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 154080

Número do Contrato: 41/2015. Nº Processo: 23129.001654/2015-02.
Concorrência nº 01/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA. CNPJ Contratado: 90.400.888/0001-42. Contratado:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Objeto: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência estabelecida na Cláusula
Sexta do Contrato pelo período de 12 (doze) meses e realizar o
reajuste do valor da concessão de acordo com a Cláusula Sétima do
Contrato. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 21/08/2016 a
20/08/2017. Data de Assinatura: 12/08/2016.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2016 - UASG 154049

Nº Processo: 23112003211201616 . Objeto: Refeições transportadas e
consumidas no restaurante Universitário no Campus de Sorocaba, por
um periodo de no máximo 180 (cento e oitenta dias) em carater
emergencial Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender
as necessidades do Departamnento Declaração de Dispensa em
24/08/2016. GERALDO COSTA DIAS JUNIOR. Pró Reitor de As-
suntos Estudantis. Ratificação em 24/08/2016. TARGINO DE
ARAUJO FILHO. Reitor. Valor Global: R$ 947.500,00. CNPJ CON-
TRATADA : 09.034.523/0001-23 SILUS SERVICOS EIRELI.

(SIDEC - 25/08/2016) 154049-15266-2016NE800169

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO ADJUNTA
DE COMPRAS, CONTRATOS, ABASTECIMENTO

E PATRIMÔNIO

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2014

Processo nº 23112.001024/2014-28. 1. Concedente: Fundação Uni-
versidade Federal de São Carlos. 2. Concessionária: E.P.G. Produtos
Alimentícios Ltda. - ME. 3. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
por 12 meses e reajuste do valor do Contrato Administrativo nº
073/2014 passando a ser 682,45 mensais. 4. Valor Total Anual: R$
8.189,40. 5. Vigência: 20/07/2016 a 21/07/2017. 6. Data da Assi-
natura: 20/07/2016. 6. Assinam: Roque Nivaldo Sentanin, pela UFS-
Car, e Gideão Barranco Segobia, pela Concessionária.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado




